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Última atualização: 05 de Abril de 2021 – 17:00 horas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

 
 

0 4 10 20 66 32105
177

267

682

938
1014

1858

2563

2345

2483

2093
2042

2323

1984
1941

1927

2083

1464

960

795

931
953

921
1006

651
694

554
390

375

654

568
557

583

943

624

417

659

947

666

483

313
255

485

248

347
275

244
116

28 0
1 0 0

3
1 1

7

12
11

21
24 25

21

32 33
30

34

27
24

34
30

22
18

16

21

7

14

4
7

3
7

4 3
5 5

3
5 5

7

2
5 6

4

17

9

15

8
5

7 7
5 6

3
5

0 0 0

10

20

30

40

50

60

70

80

90

100

0

500

1000

1500

2000

2500

3000

12ª 14ª 16ª 18ª 20ª 22ª 24ª 26ª 28ª 30ª 32ª 34ª 36ª 38ª 40º 42º 44º 46º 48º 50º 52º 1º 3º 5º 7º 9º 11° 13°

N
º 

d
e 

Ó
b

it
o

s

N
º 

d
e 

ca
so

s

Semana Epidemiológica

Casos Óbitos

0

20

40

60

80

100

120

140

160

180

Menor de 1 Ano 1 a 4 Anos 5 a 9 Anos 10 a 14 Anos 15 a 19 Anos 20 a 39 Anos 40 a 59 Anos 60 a 79 Anos 80 anos ou mais

Feminino Masculino

ÓBITOS POR SEXO E FAIXA ETÁRIA 

PANORAMA ATUAL 

CASOS E ÓBITOS POR SEMANA EPIDEMIOLÓGICA 

Suspeitos
SS 

796
  

Confirmados 46061 

Descartados 57977 

Infectados 2180 

Recuperados 43133 

Óbitos 631 

282 

 



Casos suspeitos, confirmados, descartados, infectados atualmente, cura clínica e óbitos por 
COVID-19 em indígenas atendidos pelo Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, por DSEI. 

Última atualização: 05 de abril de 2021 – 17:00 horas. 

DSEI 
Casos 

Suspeitos 
Casos 

Confirmados 
Descartados 

Infectados 
(atual) 

Recuperados Óbitos 

Alagoas e Sergipe 9 342 537 1 334 5 

Altamira 0 1809 1628 0 1806 2 

Alto Rio Juruá 2 894 291 41 843 10 

Alto Rio Negro 34 2284 882 168 2089 25 

Alto Rio Purus 0 640 405 2 630 7 

Alto Rio Solimões 0 2155 1145 5 2094 47 

Amapá e Norte do Pará 11 980 893 34 939 5 

Araguaia 0 346 541 8 331 7 

Bahia 23 990 2028 78 902 8 

Ceará 125 1175 1987 142 1023 8 

Cuiabá 79 1302 769 58 1220 24 

Guamá-Tocantins 12 1527 2199 10 1497 17 

Interior Sul 162 2809 5060 171 2588 48 

Kaiapó do Mato Grosso 8 1144 1100 1 1137 5 

Kaiapó do Pará 29 1213 1206 0 1177 9 

Leste de Roraima 47 3890 4060 270 3554 60 

Litoral Sul 4 1384 2295 14 1350 18 

Manaus 38 1213 2553 5 1182 17 

Maranhão 2 1697 1044 8 1656 28 

Mato Grosso do Sul 0 4322 10299 31 4198 85 

Médio Rio Purus 0 543 54 0 537 6 

Médio Rio Solimões e Afluentes 10 772 1059 24 735 11 

Minas Gerais e Espírito Santo 70 605 1654 32 563 8 

Parintins 45 596 898 11 570 12 

Pernambuco 8 647 1813 5 628 11 

Porto Velho 12 1437 1529 12 1409 13 

Potiguara 1 730 921 1 724 4 

Rio Tapajós 0 2082 2517 101 1961 17 

Tocantins 6 1183 924 2 1167 10 

Vale do Javari 0 826 371 1 820 3 

Vilhena 49 1004 1198 2 984 17 

Xavante 1 924 2613 19 847 53 

Xingu 0 1102 1005 161 919 18 

Yanomami 9 1494 499 762 719 13 

TOTAL 796 46061 57977 2180 43133 631 

Fonte: Fichas de notificação e resultados laboratoriais, atualizado em 05/04/2021. 

- Os casos confirmados são cumulativos. 

- Os casos registrados em recuperados e óbitos já estão contabilizados nos casos confirmados. 
CASO SUSPEITO: caso que saiu da aldeia e retornou e que apresente quadro respiratório agudo. Ou caso que não saiu da aldeia e que teve contato próximo com 
caso suspeito ou confirmado de COVID-19 nos últimos 14 dias e que apresente quadro respiratório agudo. 

CASO CONFIRMADO: caso com resultado positivo por confirmação laboratorial ou confirmados por critérios clínico, clínico-epidemiológico, e clínico-imagem. 
INFECTADO ATUAL: caso confirmado para COVID-19, com infecção ativa, que ainda não completou 10 dias em isolamento domiciliar, a contar da data de início 
dos sintomas, ou, em caso de internação hospitalar, que ainda não recebeu alta médica.  
CASO DESCARTADO: caso que se enquadre na definição de suspeito e apresente resultado laboratorial negativo para SARS-CoV2 OU confirmação laboratorial para 
outro agente etiológico. 
RECUPERADOS: casos confirmados que passaram por 10 dias em isolamento domiciliar, a contar da data de início dos sintomas E que estão há 24 horas 
assintomáticos. Casos em internação hospitalar: diante da avaliação médica. Indivíduos assintomáticos confirmados laboratorialmente que passaram por 10 dias 
em isolamento domiciliar após a coleta da amostra mantendo-se assintomáticos durante o período de isolamento. 
 

 


